
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 527, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a NOMEAçÃO DO ENGENHEIRO

EFETIVO NA QUALIDADE DE FISCAT DE OBRAS E

SERVIçOS, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e NOMEAR o senhor Vitor César Silva ltacarambi, matrícula: 5486, lotado na Secretaria

Municipal de Viação e Obras Públicas, Departamento de Engenharia, na qualidade de fiscal de

obras/serviços, do período de início de execução do Contrato até o seu término, inerente à fiscalização

do Contrato Ll3/2O23, fomad a de Preço na OOB|2O23, recursos próprios, firmado com a Empresa Cícero

José de Lima, inscrita no CNPJ 01.803.903/OOOL-73, que tem como objeto: Construção de Unidade

Básica de Saúde do Distrito de São José do Planalto - Birro.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,23 de novembro de 2023.

PreÍe noÍas de
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IRACI FERR
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AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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1 MAICON WELIGÍON PIRES RODRIGUES

PORTARIA No527, DE 2023 - NO E çÃO DO ENGENHETRO
EFEYM itA QUALTOADE DE FISCÀL OE OBRAS E SÊRVIÇOS

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSrcA DE SAÚDE DO DISTRITO DE
SÃO JOSÉ DO PLANALTO _ BIRRO.

Ju3tificativar 0'l vagã pára at€nder a demanda da Secrêl,âria Municipal
de ViaÉo e Obrâs Públicas.

Pedra Preta, 23 de novembro de 2023-

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal

AOS VINÍE E TRÊS DIAS DO ÊS OE NOVÉMBRO DO ANO DE 2023

IRACI FERREIRA DÉ SOUZA

Prêfeitâ Munlêlpal

TERMO DE RECONHECIi'ENTO DE DTUOA NO 03'2023

Período dâ Despesâ: IovElrBRo A DEZEMBROr2o22 - JANEIRo A
FEVEREIRO DE 2023

Órgãorunidâdê: Sêcretária ltunicipel de Fin.nç8s

o uul{lcíPlo DE PEDRA PRETA - MT, pessoa jurídica de direilo público,

inscrito no CNPJ sob n" 03.773.942/0001-09 com sêde âdministtaliva na

Avenida Femando CorÍeâ dâ Costa, no 940, Cêntro, Pêdra Pretâ/MT, nes-

te âto representado pelo Senhor AGUINALOO NUNES BARBOSÂ, bra-

sileiro, portador da Cédula de ldentidade RG n" 1142720-5 SEJUSP/MT

e inscrito no CPF no 897.997.551-í5, residente e domic.iliado na Rua Dr.

Castilho, n' 83 - Cenlro - Pedrô Prela,/tv{T, CEP 7E79m0, doíavan-

te denominado siíhplesmente OEVEDOR, e do outro ledo, SERVIçO DE

APOlo ÀS T'ICRO E PEOUENAS EHPRESAS DO ESTAÍD DE ÍATO
GROSSO - SEBR E,ITT, inscrita no CNPJ §ob no 03.âi4.450r000í-52,
doravante denominado (a) simplesmente PARÍE CREDORA-

CELEBRAÍI| o pre3entê TeÍmo de Reconhecimanto de Dívida, median-

te as seguintes cláusulâs ê c.ndiçóes:

CLAÚSULA PRIiTEIRA . DO OBJETO

As parles firmam o prêsente instrumento tendo por obieto o reconheci-

mento de dívida, bem como pagamento e sua quitaçáo, reÍerênte aFOR_

NECIMENTO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZAOA EM

DESENVOLVIMENTO TERRIÍORIAL, POR MEIO DO PROJETO CIDA.

DE EMPREENDEDORA_ CATEGORIA ULTIMATE, NOS EIXOS ESTRA-

TÉGIcoS DA GESTÃO MUNICIPAL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEDRA PRETA. conÍoíme CONTRATO No 08412021.

CLAÚSULA SEGUNOA - DO RECONHECIMENTO DA DVíDA

A DEVEDORA reconhecê os valores devidos ou pendêntes, junto à PAR_

TE CREDoRA, na imponância de Rl 30.788,9E (trinta mil' setecentos e

oitenta e oito rgaig e novenla e oito centavos), referenle âo obieto e pe_

ríodo e inÍormaçôes mehoonados na cláusula primeira.

A CREDORÂ declara que o crédito objeto do reqLlerimento náo se encon_

tra judicializado.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA JUSTIFICATIVA PARA O RECONHECI-

MENTO

O débito exislente. e ora reconhecido, decoÍÍe no náo pagãmento das par_

celas 14 e 15 referenles ao contrato no 084/2021, fiÍmado entre o municÊ

pio de PedÍa Preia e o SEBRAE/MT em decoíência da homologação da

Dispen-sa de Liciiaçáo n" 1512021. Registrando_se que ãs parcelas con'

trafuâis exêcuttdas não foram pagas êm viÉudo do cancelamênto in'
devido, realizado pela SêcreÉria de Finanç€s titular da pastâ à época do

cân@lamênlo. do empênho que aesêwou/conslgnou os neculsos or'

çámenÉÍios paaa fazêr frente à desPesa dêêo,tentê da execução do

contrato 0E/U202í (empenho 3!.21 12022).

CLAÚSULA OUARTA _ DO PAGAMENTO

A DEVEDORA €Íetuará o pagamento à PARÍE CREDÔRÂ dos valores

mencionados na Cláusula anteíioí. em parcêla únicâ de Rt 30.78E,9E

(trintá mil, sêtecentô9 ê oitênta ê oito rcais e novênta e oito ce.rtâvos),

no prazo a ser deínldo na dêcisão supêÍlor que dêtêminar o paga'

mento do débito ora reconhecido.

PARAGRAFO ÚNlcO - A DEVEDORÁ deverá efetuar o pâgamento cor-

rêspondente ao objeto mencionado na cláusula primei€, em nome da

PARTE CRÉDORA, por meio de Ordem Bancária, devidamente atesladâ

atíâvés de ordem bancáriâ, parâ cédito em banco, agênciâ e conta cor-

Art. ? Estâ PoÍtaria enira em vigor nâ dala de sua publicaÉo.

Pedra Preta. 23 de novembro dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prcfêita Hunicipal

Regishada nêsta SecretaÍia e

Publicada no Diário ofcial da AMM.

LEI NO í-578, DE 2023 - RECONHECE OS ESPORTES CICLISIIO NA
I'ODAUDADE ITTB XCO E MÍB XCM, CORRIDA NA MODALIDAOE

DE RUA E MOTOCROSS COIIO PRÂTICA ESPORTIVA E DE
RELEVANÍE IMPORTÂNCIA SOCIAL

DE 23 DE NOVEMBRO OE 2023.

Reconhece os Esportes Ciclismo na modalidade MTB xCO e MTB xCM,

CoaÍida nâ modalidâde de Rua e MotocÍuss coíno práticâ êspodiva e de

relevante importância social e institui âo Câlendário Oficial de Eventos do

municipio de Pedra Preta-MT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EstAdo dC MAIO GTOSSO,

usando das atribuiçôes que lhe sáo cônÍeídas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MI.JNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica reconhecido dê foamâ oícial, no município dê Pêdrâ Prêta o

esporle de Ciclismo namodalidade MÍB XCO ê MÍB XCM. Comda na rnG.

dalidadê de Rua e MotocÍoss, @mo paiímônio cunuÍal, péticâ esportÚa

e de íelevante imponânciâ sooal paÍa o município.

Art. 2 lnstitui no Calendário Oficial de PêdÍa Preta-MT, os eventos dos

6porles dispostos no art. 1o de§ta lei para comemoração anual no munl
cipio. de acordo com o cronôgrama da federação de cada modalidade es-
portiva.

An. 3o Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicêção.

GABINETE OÀ PREFE]TA TIUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.IIIT.

daariomunicipâl.org/mvamm . www.amm.org.br 421 Assinado Digilalmentê

DE 23 DE NOVEi'BRO DE 2023

Dispõe sobre â NottEAÇÃo oo ENGEIHETRO EFETTVO t{A QUALTDA-
DE DE FISCAL DE OBRAS E SERVIçOS, e dá outras providências.

A PREFEÍTA tlUlllClPAL OE PEORÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuiçôês legais,

RESOLVE:

An. 1ô NOMEAR o sênhor Vltor CÉsar Sllve ]tacârambi, mâtrículai 5486,

lotado na Secretaria Municipal dê Viação e Obras Públicas, Dêparlamento
de Engenha â, na quâlidade de íscâl dê obras/sêÍviços, do período dê

inicjo de exêcuÉo do ContÍalo até o seu término, inerente à fisc€lização

do Contrato '113/2023, Tomada dê Preço n'008/2023, rêcursos pópri-
os. firmado coíh â Empresa Cícero José de Ljma, inscrita no CNPJ 01.

803.903/000í -73, que tem como ob.ieto: CohstruÉo de Unidade Básica de

Saúde do DistÍito de São José do Planâlto - Birro-


